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POLICLINICA MILITAR DE PORTO ALEGRE/RS

Estudo Técnico Preliminar 18/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64658.001826/2026-91

2. Referência do Documento

 Referente a Requisição Nr /2026-FISIOTERAPIA.2.1. 12

 Estudos para aquisição de Prótese modular transtibial ESQUERDA, prótese modular transtibial2.2.
DIREITA e Cadeira de rodas motorizada tipo Scooter por meio de Pregão Eletrônico Tradicional.

3. Descrição da necessidade

  Aquisição de Prótese modular transtibial ESQUERDA, prótese modular transtibial3.1. Objeto:

DIREITA e Cadeira de rodas motorizada tipo Scooter , por meio de Pregãona cor VERMELHA
Eletrônico Tradicional.

 A aquisição será realizada nos termos da tabela abaixo:3.2.

Item ESPECIFICAÇÃO CATMAT

Unidade

de

medida

Valor

unitário (R$)
Qtde

Valor

TOTAL (R$)

1 Prótese modular para amputação transtibial

, compostode membro inferior ESQUERDO

pelos seguintes itens: encaixe externoa)
laminado em fibra de carbono e interno com
suspensão por Liner de silicone com

(espessura distal de 6mm similar ao modelo

COMFORT CUSHION ou de melhor qualidade

); luva/joelheira de vedação; válvula deb) c)

expulsão de ar automática; tubo de titânio; d) e)
pé em fibra de carbono com absorção de
impacto e alto retorno de energia e design em
“C” com lâmina dupla e bipartida para melhor
adaptação em terreno irregular e um caminhar
mais seguro.

466401 Uni-
dade

33.057,33 1 33.057,33

2
Prótese modular para amputação transtibial

, composto pelosde membro inferior DIREITO

seguintes itens: encaixe externo laminadoa)

466401 Uni-
dade

23.505,33 1 23.505,33

UASG 160400
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em fibra de carbono e interno com suspensão
por Liner de silicone com espessura distal de

(6mm similar ao modelo COMFORT

); luvaCUSHION ou de melhor qualidade b)

/joelheira de vedação; válvula de expulsãoc)

de ar automática; tubo de titânio;  pé emd) e)
fibra de carbono com resposta dinâmica para
mobilidade baixa/moderada com retorno de
energia (similar ao modelo ASPIRE ou de

).melhor qualidade

3 Cadeira de rodas motorizada tipo

.quadriciclo Scooter na cor " "VERMELHA
Desmontável; Estrutura: Aço Carbono; Assento
com encosto de cabeça integrado e ajuste do
ângulo para trás e ajuste de comprimento;
Acabamento do encosto e assento:
Almofadado; Apoio de braços ajustável;
Suspensão trazeira e dianteira; Tipo do Freio:
Freio Eletro-mecânico; Apoio Pés: Plataforma
para Pés; Capacidade Máxima: Até Cerca de
135 KG; Características Adicionais: Coluna De
Direção, Console C/ Ajuste Velocidade;
Características Adicionais 01: Buzina,
Retrovisores; Alimentação: Bateria
Recarregável, Bivolt (similar ao modelo Scott

).X, ou de melhor qualidade

621835 Uni-
dade

9.667,75 1 9.667,75

A contratação do objeto descrito neste documento é necessária para:3.3. 

atender às necessidades do setor de Fisioterapia da Policlínica Militar de Porto Alegre, poisa)
esta OMS possui um grande efetivo de pessoal sob sua vinculação, composto por militares da
ativa, inativa, seus dependentes e pensionistas, os quais por força de dispositivo legal, fazem jus
a assistência de saúde. O setor de Fisioterapia da Policlínica Militar atende aos usuários da
Guarnição de Porto Alegre: Militares da ativa, reserva, dependentes e pensionistas do Fundo de
Saúde do Exército (FUSEX), além dos usuários Servidores Civis. Há uma demanda de
encaminhamentos oriundos do Hospital Militar de Porto Alegre e/ou por médicos conveniados
pelo FUSEX, solicitando a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para
pacientes que apresentam doenças e lesões com restrições funcionais que justificam a
necessidade do uso desses equipamentos, objetivando a melhora da qualidade de vida do
paciente. 

suprir a demanda de pacientes que apresentam doenças e lesões com restrições funcionais eb)
necessitam dos equipamentos OPME, objetivando uma melhor qualidade de vida. A sua falta
compromete o atendimento aos usuários do FUSEX.

4. Justificativa da aquisição

 Além dos requisitos legais previstos para o atendimento da necessidade, incluindo os padrões4.1.
mínimos de qualidade e condições indispensáveis, contudo evitando a restrição da competição de
forma indevida, deverão ser incluídos requisitos específicos para a presente contratação.
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A contratação do objeto descrito neste documento é necessária para:4.2. 

atender às necessidades do setor de Fisioterapia da Policlínica Militar de Porto Alegre, poisa)
esta OMS possui um grande efetivo de pessoal sob sua vinculação, composto por militares da
ativa, inativa, seus dependentes e pensionistas, os quais por força de dispositivo legal, fazem jus
a assistência de saúde. O setor de Fisioterapia da Policlínica Militar atende aos usuários da
Guarnição de Porto Alegre: Militares da ativa, reserva, dependentes e pensionistas do Fundo de
Saúde do Exército (FUSEX), além dos usuários Servidores Civis. Há uma demanda de
encaminhamentos oriundos do Hospital Militar de Porto Alegre e/ou por médicos conveniados
pelo FUSEX, solicitando a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para
pacientes que apresentam doenças e lesões com restrições funcionais que justificam a
necessidade do uso desses equipamentos, objetivando a melhora da qualidade de vida do
paciente. 

suprir a demanda de pacientes que apresentam doenças e lesões com restrições funcionais eb)
necessitam dos equipamentos OPME, objetivando uma melhor qualidade de vida. A sua falta
compromete o atendimento aos usuários do FUSEX.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Policlínica Militar de Porto Alegre - Setor de Fisioterapia Beatriz Bohns Pruski Schambeck - 2º Ten

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

Além dos requisitos legais previstos para as contratações públicas, deverão ser incluídos os seguintes
requisitos específicos para a presente contratação:

Requisitos de Qualificação Técnica e Requisitos de Habilitação Complementares necessárias para6.1.

as empresas participantes para os itens  e :1 2

  AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, conferida pelo Ministério da6.1.1.
Saúde (ANVISA), referente ao objeto a ser ofertado – Art. 2º do Decreto nº 8.077/2013.

A exigência prevista no item acima é aplicável apenas às empresas licitantes legalmente
abrangidas pelo art. 2º da Lei nº 6.360/1976 e que necessitam de “Autorização de
Funcionamento expedida pela ANVISA” e somente para os itens da licitação cujo registro na
ANVISA é obrigatório. As empresas licitantes dispensadas da “Autorização de Funcionamento
expedida pela ANVISA” deverão comprovar tal condição mediante apresentação de documento
probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante declaração formal equivalente,
firmada pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em
especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro.

 LICENCIAMENTO DE FUNCIONAMENTO expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária de6.1.2.
competência Estadual ou Municipal da sede da licitante, válida para o ano em exercício – Art. 2º
do Decreto nº 8.077/2013.

Comprovante de Registro do Profissional Técnico responsável da empresa licitante junto6.1.3.
ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional ou outro conselho similar, conforme
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previsão legal, e desde que possuam formação compatível para assumir a responsabilidade
técnica da empresa.

  Caso a Licença de Funcionamento esteja vencida, a proponente deverá apresentá-la6.1.4.

acompanhada do , sendo necessário que este tenha sidoPROTOCOLO DE REVALIDAÇÃO
requerido até 120 (cento e vinte) dias anteriores ao término da data da vigência da Licença de
Funcionamento, conforme disposto no art. 22 do Decreto Nr 74.170/74.

A exigência prevista no item acima é aplicável apenas às empresas licitantes6.1.4.1. 
legalmente abrangidas pelo art. 2º da Lei nº 6.360/1976 e que necessitam da “Licença de
Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal” e somente para os itens da
licitação cujo registro na ANVISA é obrigatório. As empresas licitantes legalmente
dispensadas da “Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal”
deverão comprovar tal condição mediante apresentação de documento probatório
específico e idôneo a tal comprovação ou mediante declaração formal equivalente, firmada
pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em
especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro.

Deverá ser fornecido pela licitante vencedora da licitação, sem qualquer custo adicional, a6.1.5.
avaliação do paciente para determinar modelo e tamanho dos itens necessários, a ser realizada
nas instalações da PMPA, ou em local de escolha da licitante , no que se refereem Porto Alegre
a ajustes e a utilização do equipamento, em horário e data a serem agendados.

  Como requisito no momento da contratação, de acordo com os requisitos exigidos no Guia6.2.
Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 5ª Edição revista e ampliada de Julho de 2022:

que os aparelhos estejam com a etiqueta compulsória do INMETRO (Selo de- todos
Identificação da Conformidade);

Com relação ao egistro do Produto fornecido pela ANVISA:6.3.  r

será necessário para os itens e ;a) 1 2

b) não será necessário para o item  .3

A licitante vencedora da licitação deverá fornecer, sem qualquer custo adicional, todo o processo6.4.
de TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO até o local (sala) específico a ser indicado pela PMPA.

Deverá ser fornecido pela licitante vencedora da licitação, sem qualquer custo adicional, a6.5.
avaliação do paciente para determinar modelo e tamanho dos itens necessários, a ser realizada nas
instalações da PMPA, ou em local de escolha da licitante , no que se refere a ajustesem Porto Alegre
e a utilização do equipamento, em horário e data a serem agendados.

6.6. Todo o processo de treinamento e adaptação do equipamento ao paciente será de inteira
responsabilidade da empresa vencedora do certame licitatório.

6.7. As licitantes deverão comprovar a disponibilidade de serviço de assistência técnica local na cidade

de Porto Alegre/RS para os itens e do objeto desta licitação, por meio de1 2 Declaração de

, conforme o .prestação de serviços Anexo I

6.  Todas as despesas com frete, treinamento e adaptação do equipamento ao paciente serão de8.
responsabilidade da empresa vencedora.
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ado de manual de instruções em português.6.9. O equipamento deve vir acompanh

A entrega dos bens será efetuada de acordo com o prazo de dias, a contar6.10. Entrega: 30 (trinta)
do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor, no endereço constante da nota de empenho:

-  POLICLÍNICA MILITAR DE PORTO ALEGRE: RUA LUIZ AFONSO, 55, CIDADE BAIXA ,
PORTO ALEGRE - RS. CEP: 90050310. TELEFONE: 51 32265277, m dias úteis no horárioe
entre . 8 horas e 12 horas

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de6.11. Garantia:
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

A aquisição do material se faz necessária para atender a6.12. QUANTO A SUA NECESSIDADE:
demanda de solicitações dos usuários do sistema SAMMED/FUSEX.

 Os itens descritos são os que atendem à demanda dos usuários6.13. QUANTO AO DESCRITIVO:
solicitantes e, ao mesmo tempo, não direcionam à determinada marca, não comprometendo, dessa
forma, o caráter competitivo do processo de aquisição.

A quantidade estimada  leva em consideração a6.14. QUANTO QUANTIDADE SOLICITADA:
demanda e a necessidade dos usuários, autorizados para fornecimento pela 3ª Região Militar,
publicado no Adt Esc Sau ao BAR nº 33-3RM, de 14 Ago 25.

 O material solicitado atende a todas as exigências6.15. QUANTO ÀS EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS:
ambientais legais vigentes.

de acordo com o Guia Nacional de6.16.  QUANTO AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
Contratações Sustentáveis, 5ª Edição revista e ampliada, de Julho de 2022, deve atender às
exigências da IN ANVISA nº 116, de 2021, anexo I - Normas técnicas a serem adotadas na certificação
de conformidade.

O conjunto de bens descritos no objeto constante deste documento caracterizam-se como “bens6.17.
comuns”, nos termos do inciso XIII, do art. 6º, da Lei 14.133/2021, pois constituem-se de bens cujos
padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos por meio de especificações usuais
praticadas no mercado.

7. Levantamento de Mercado

A responsabilidade da aquisição do objeto, que é para o uso do paciente, será da Policlínica Militar7.1. 
de Porto Alegre, que fará a entrega ao usuário requerente.

O usuário realiza um orçamento através de uma pesquisa de mercado, cabendo a Policlínica7.2. 
Militar a escolha da opção mais vantajosa.

Após avaliação da demanda apresentada, verifica-se que a contratação pretendida atende aos7.3.
requisitos legais para dispensa de procedimento licitatório, tendo em vista que:

A necessidade da contratação está devidamente caracterizada e justificada pela área7.3.1.
demandante;

O objeto é compatível com as hipóteses previstas no art. 75 da Lei nº 14.133/2021,7.3.2.
especialmente no inciso II;
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O valor estimado da contratação encontra-se dentro dos limites legais;7.3.3.

Foram observados os princípios da administração pública, em especial os da legalidade,7.3.4.
economicidade e eficiência;

Há demonstração de que a contratação direta se mostra a solução mais adequada para7.3.5.
atender ao interesse público no caso concreto.

8. Descrição da solução como um todo

Aquisição da Prótese transtibial ESQUERDA, prótese  transtibial DIREITA e Cadeira de rodas8.1. 
motorizada tipo Scooter, para uso do usuário solicitante, via Pregão Eletrônico Tradicional, em proveito
da Policlínica Militar de Porto Alegre conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em
Edital e seus anexos, de acordo com a Requisição Nr .12/2026-Fisioterapia

Nr do item:8.2.  1

8.2.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  Prótese modular para amputação transtibial de

, composto pelos seguintes itens:membro inferior ESQUERDO

encaixe externo laminado em fibra de carbono e interno com suspensão por Liner de siliconea)

com espessura distal de 6mm (similar ao modelo COMFORT CUSHION ou de melhor

;qualidade)

luva de vedação/joelheira;b)

 válvula de expulsão de ar automática;c)

tubo de titânio;d)

 pé em fibra de carbono com absorção de impacto e alto retorno de energia e design em “C”e)
com lâmina dupla e bipartida para melhor adaptação em terreno irregular e um caminhar mais
seguro.

Unidade;            1;             466401Apresentação: Quantidade: CATMAT:

Nr do item:8.3.  2

8.3.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  Prótese modular para amputação transtibial de

, composto pelos seguintes itens:membro inferior DIREITO

encaixe externo laminado em fibra de carbono e interno com suspensão por Liner de siliconea)

com espessura distal de 6mm (similar ao modelo COMFORT CUSHION ou de melhor

;qualidade)

luva de vedação/joelheira;b)

tubo de titânio;c)

d) pé em fibra de carbono com resposta dinâmica para mobilidade baixa/moderada com retorno

de energia ( ).similar ao modelo ASPIRE ou de melhor qualidade
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Unidade;            1;             466401Apresentação: Quantidade: CATMAT:

Nr do item:8.4.  3

8.3.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Cadeira de rodas motorizada tipo quadriciclo Scooter

, com a seguinte descrição:na cor VERMELHA  

Desmontável; Estrutura: Aço Carbono; Assento com encosto de cabeçaTipo construtivo:
integrado e ajuste do ângulo para trás e ajuste de comprimento; Acabamento do encosto e
assento: Almofadado; Apoio de braços ajustável; Suspensão trazeira e dianteira; Tipo do Freio:
Freio Eletro-mecânico; Apoio Pés: Plataforma para Pés; Capacidade Máxima: Até Cerca de 135
KG; Características Adicionais: Coluna De Direção, Console C/ Ajuste Velocidade;
Características Adicionais 01: Buzina, Retrovisores; Alimentação: Bateria Recarregável, Bivolt (

 similar ao modelo Scott X, ou de melhor qualidade).

Unidade;            1;             621835Apresentação: Quantidade: CATMAT:

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade estimada visa  atender a necessidade de aquisições solicitadas ao setor de9.1. 
Fisioterapia, com base na demanda e necessidade dos usuários.

A aquisição foi autorizadas para fornecimento pela 3ª Região Militar, publicadas no Adt Esc Sau ao9.2. 
BAR nº 33-3RM, de 04 Ago 25.

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 66.230,41

InstruçãoFoi realizada pesquisa de preços junto ao Painel de Preços, na forma prevista na10.1. 
Normativa (IN) nº 65/2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, conforme Relatório de
Pesquisa de Preços anexo.

alor da aquisição. A pesquisa foi realizada de acordo com aO objetivo da pesquisa foi estimar o v10.2. 
Instrução Normativa (IN) nº 65/2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, conforme
Relatório de Pesquisa de Preço anexo.

A presente coleta dos preços foi realizada no Pai10.3.  nel de Preços do portal COMPRASNET,
sítios eletrônicos especializados de domínio amplopesquisa com os fornecedores e em . As variações

de preços constatadas referem-se ao período em que foi realizada a coleta, portanto, os preços
atualmente praticados podem ser diferentes e estão sujeitos à alteração conforme a data da compra,
inclusive por ocasião de descontos especiais, ofertas e promoções.

Além disso, lojas da mesma rede podem praticar preços diferenciados de acordo com a política10.4. 
de regulação de preços de livre concorrência.
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11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra o item poderá ser dividido em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e11.1 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação12.1. 
desta demanda.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está alinhado com o Plano de Contratações Anual da PMPA - 2026.13.1. 

O objeto da contratação está alinhado com o Plano Diretor de Logística Sustentável da Policlínica13.2. 
Militar de Porto Alegre.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Há benefícios diretos e indiretos com a presente aquisição, em termos de economicidade,14.1. 
eficácia, eficiência e atendimento ao usuário, prevenindo problemas de saúde futuros, com tratamentos
e/ou encaminhamentos onerosos para Organizações Civis de Saúde, além da melhoria da qualidade
de vida e de saúde dos mesmos.

15. Providências a serem Adotadas

Em relação ao objeto da aquisição proposta, informo que não existe necessidade de adequação,15.1. 
de qualquer natureza, a ser realizada no âmbito da PMPA.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Considerando o objeto da aquisição proposta, informo que não há impacto ambiental.16.1. 

17. Anexo I

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

 

À

POLICLÍNICA MILITAR DE PORTO ALEGRE
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Ref.: Pregão Eletrônico nº 64658.______/2026-__

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , com sede na[nome da licitante] [00.000.000/0000-00] [

, por intermédio de seu representante legal, , sob as penas da lei, paraendereço completo] DECLARA

fins de participação no processo licitatório acima referenciado, que disponibilidade deGARANTE

para o fornecimento de prótese, objeto do processo licitatório referenciado,Assistência Técnica Local
apta a realizar manutenções, ajustes e reparos necessários durante todo o período abrangido pela
garantia.

 

A referida assistência técnica será prestada por:

[ ]RAZÃO SOCIAL: Nome da empresa que prestará o serviço

[ ]CNPJ: 00.000.000/0000-00

[ ] –ENDEREÇO: endereço completo Comprovando a localidade exigida em edital.

[ ]TELEFONE/E-MAIL: Dados de contato

 

A prestadora de serviços acima identificada possui einfraestrutura técnica profissionais

para o atendimento aos itens do objeto licitado, garantindo o suporte dentro dos prazos equalificados
condições estabelecidos no Termo de Referência.

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[ ],  de  de 20 . Cidade - UF ....... ............................ .......

 

 

[ ]NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE
Cargo e Carimbo da Empresa

 

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

17.1.1. Conforme o presente estudo a contratação é viável.
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19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

Despacho: Porto Alegre, RS, 1º de abril de 2026.

 

 

 

 

BEATRIZ BOHNS PRUSKI SCHAMBECK

Agente de contratação

 

 

Despacho: 1) Aprovo os ESTUDOS PRELIMINARES, com base nos elementos descritos no próprio documento; 2) Dar prosseguimento a contratação.

 

 

 

 

FERNANDO RAMIRES GOUVEIA ALVES

Ordenador de Despesas da PMPA
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